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PPEESSE T

INDICACAO N¢ 116.2017

INDICO - na forma regimental ao Ex.mo Senhor
Prefeito Municipal, em obediéncia a Lei Federal N
13.146/2015 - Estatuto do Portador de Deficiéncia, a seguinte

providéncia:

* Garantir os meios de acessibilidade aos
portadores de deficiéncia fisica nos &érgaos
publicos e privados de uso coletivo,

conforme dispde o Art. 56 da referida Lei.

JUSTIFICATIVA - Faco a presente indicacdo a Vossa
Exceléncia, para promover aceso através da construgdo de
rampas para cadeirantes e adequagdes das calgadas para
pessoas com mobilidade fisica reduzida. Criar a possibilidade
de todos se movimentarem ndo é somente uma questao legal, mas
de cidadania. O atendimento ao pleito beneficiarad pessoas com
necessidades especiais e deficientes fisicos, incluindo
cadeirantes e também idosos. Portanto, pede—-se que O

executivo analise e tome as providéncias necesséarias.

Edificio da Cémara Municipal de Marilé&ndia do

Sul, Estado do Parana, em 09 de junho de 2017.
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